
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 082/2026 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 

Municipal a criação do ‘Projeto Empondera’, com palestras e eventos direcionados às 

mulheres que desejam se tornar empreendedoras e/ou que deseja ingressar no 

mercado de trabalho. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A autonomia financeira e a inserção das mulheres no mercado de 

trabalho são fatores fundamentais para o desenvolvimento social e econômico de 

qualquer município. Em Rio das Ostras, muitas mulheres enfrentam dificuldades 

para ingressar no mercado formal ou iniciar seus próprios negócios, seja por falta 

de capacitação, oportunidades ou incentivos adequados. Diante desse cenário, 

torna-se essencial a criação do ‘Projeto Empondera’, uma iniciativa voltada para 

promover a qualificação profissional e o empreendedorismo feminino, 

proporcionando meios concretos para que essas mulheres alcancem 

independência financeira e novas perspectivas de vida. 

O ‘Projeto Empondera’ tem como principal objetivo oferecer cursos 

profissionalizantes e palestras introdutórias a novas profissões, permitindo que as 

participantes adquiram conhecimentos teóricos e práticos em diversas áreas, 

como design de sobrancelhas, cabeleireira, depilação, entre outras ocupações em 

alta demanda. A proposta é garantir que essas mulheres tenham acesso a uma 

capacitação de qualidade, permitindo que desenvolvam suas habilidades e se 

sintam seguras para ingressar no mercado de trabalho ou abrir seus próprios 

negócios. Além disso, eventos e palestras com profissionais experientes e 

empreendedoras de sucesso servirão como inspiração e orientação para as 

participantes, fortalecendo a rede de apoio e colaboração entre elas. 

 



 

 

Para ampliar o impacto do projeto e garantir a excelência na formação 

oferecida, é fundamental buscar parcerias e convênios com instituições 

reconhecidas na área da educação e qualificação profissional, como o Senai, o 

Instituto Federal Fluminense (IFF) e o Sesi. Essas entidades possuem expertise 

na oferta de cursos técnicos e profissionalizantes, podendo contribuir 

significativamente para a capacitação das participantes e para a credibilidade do 

programa. A articulação com esses parceiros possibilitará um ensino estruturado 

e atualizado de acordo com as demandas do mercado, aumentando as chances 

de empregabilidade e sucesso das mulheres atendidas pelo projeto. 

A criação do ‘Projeto Empondera’ representa um compromisso com a 

valorização da mulher e com a promoção da igualdade de oportunidades no 

município. Ao investir na capacitação e no empreendedorismo feminino, Rio das 

Ostras fortalece sua economia local, gera novos postos de trabalho e impulsiona 

a transformação social, garantindo que mais mulheres tenham acesso à dignidade 

e à independência financeira. Dessa forma, o projeto não apenas beneficiará as 

participantes diretamente envolvidas, mas também suas famílias e toda a 

comunidade, contribuindo para um futuro mais próspero e inclusivo para a cidade. 

 

 

Rio das Ostras/ RJ, 07 de janeiro de 2026. 
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